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LICITAÇÃO

End. Travessa Ver. Vivaldo E. S. Passos, s/nº - Centro de Mangaratiba/RJ 
CEP: 23860-000, Telefones de contato: 21 2789-1440 ou 21 2789-8450 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 017/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 691/2022. 
 
 

Contratante : CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Contratado: JMT DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 
19.214.084/0001-94 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 012/2022, observando-se as normas da Lei 
14.133/2021. 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
DE COPEIRAGEM, MOTORISTA E ARTÍFICE DE SERVIÇOS GERAIS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA. 

Prazo: Dá-se a este contrato junto à JMT DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA, no prazo de validade de 12(doze) meses, contados à partir da assinatura do contrato. 

 
Valor: Dá-se a este contrato o valor global de R$ 719.261,40 (setecentos e dezenove mil, 
duzentos e sessenta e um reais e quarenta centavos.), com sua parcela mensal de R$59.938,45 
(cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos).  

Data da Assinatura: 10 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS 
VEREADOR PRESIDENTE 

Ano VII - Nº 540
Diário Oficial da Câmara de Mangaratiba DCM
27 de outubro de 2025
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LICITAÇÃO

End. Travessa Ver. Vivaldo E. S. Passos, s/nº - Centro de Mangaratiba/RJ 
CEP: 23860-000, Telefones de contato: 21 2789-1440 ou 21 2789-8450 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO  DO CONTRATO N.º 013/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 368/2025. 

 
 
Contratante : CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Contratado: MSF MARITIMA E TURISMO LTDA– CNPJ: 52.978.290/0001-46 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2025, observando-se as normas da Lei 14.133/2021. 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALUGUEL DE VEÍCULO 
INCLUINDO OS ENCARGOS CONFORME PREVISTO NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. 

Prazo: Dá-se a este contrato junto à MSF MARITIMA E TURISMO LTDA– CNPJ: 52.978.290/0001-46, no prazo de 
validade de 60(sessenta) meses, contados à partir da assinatura do contrato. 

Valor: Dá-se a este contrato o valor global R$ 703.197,96 (Setecentos e três mil cento e noventa e sete reais e 
noventa e seis centavos.). 

Data da Assinatura: 27 de outubro de 2025.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS 
VEREADOR PRESIDENTE 

Ano VII - Nº 540
Diário Oficial da Câmara de Mangaratiba DCM
27 de outubro de 2025
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LICITAÇÃO

End. Travessa Ver. Vivaldo E. S. Passos, s/nº - Centro de Mangaratiba/RJ 
CEP: 23860-000, Telefones de contato: 21 2789-1440 ou 21 2789-8450 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
EXTRATO  DO CONTRATO N.º 012/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 540/2025. 

 
 
Contratante : CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

     Contratado: PROMOVER ASSESSORIA EM MARKETING E PUBLICIDADE LTDA – CNPJ: 22.262.705/0001-10 

Modalidade: DISPENSA ELETRONICA Nº 009/2025, observando-se as normas da Lei 14.133/2021. 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, 
COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. 

Prazo: Dá-se a este contrato junto à PROMOVER ASSESSORIA EM MARKETING E PUBLICIDADE LTDA – 
CNPJ: 22.262.705/0001-10, no prazo de validade de 12(doze) meses, contados à partir da assinatura do contrato. 

Valor: Dá-se a este contrato o valor global R$ 46.997,55 (quarenta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

Data da Assinatura: 27 de outubro de 2025.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS 
VEREADOR PRESIDENTE 

Ano VII - Nº 540
Diário Oficial da Câmara de Mangaratiba DCM
27 de outubro de 2025
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RESOLUÇÃO Nº 12 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Jeferson de Carvalho Januário, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 13 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Delio Giorno Neto, pelos relevantes serviços 
prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 14 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Ricardo Oliveira Golvim, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 15 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Marcelo Garcia Franco, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 16 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Renato Jordão Bussiere, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Fábio Maranhão de Oliveira, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

Ano VII - Nº 540
Diário Oficial da Câmara de Mangaratiba DCM
27 de outubro de 2025
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RESOLUÇÃO Nº 18 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.
“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Ronny Rafael Villarroel Garcia, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 19 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Michelle Barbosa Valéro Guerra, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 20 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Eliane Maia Miranda Moreira, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 21 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Carlos Roberto da Rocha Junior, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 22 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Francisco José de Sousa, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 23 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Felipe Rangel Garcia, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

Ano VII - Nº 540
Diário Oficial da Câmara de Mangaratiba DCM
27 de outubro de 2025
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RESOLUÇÃO Nº 24 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Samia Akkam, pelos relevantes serviços 
prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 25 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Márcio Nogueira da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 26 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Danyel Barros Araújo, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 27 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Carlos Roberto Castelano Alves, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 28 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Anderson Luis de Moraes, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 29 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Antonio Correa da Costa, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 30 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Filipe de Azevedo Teixeira Reis, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 31 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Uruan Cintra de Andrade, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 32 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Antonio Carlos dos Santos, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 33 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Antonio Carlos dos Santos Junior, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 34 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Alana dos Santos Escarani, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 35 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Amanda Neves Ferreira, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 36 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Marcela Ribeiro de Andrade, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 37 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Jucelia Oliveira Freitas, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 38 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Alexandre Paranho da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 39 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Carlos Alberto Ribeiro da Silva, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 40 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Luciano Silva de Souza, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.	

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 41 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Nelson Leite da Silva Junior, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 42 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Alecsandro Alves de Azevedo, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 43 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Rafael Pereira Nobre, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 44 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Kateryn Lourrane Pereira Gomes, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 45 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Gisele Carnevale Lopes Ricci, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 46 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Elisabete Pereira Gomes, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 47 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Marilene de França Borges, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 48 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Joelma Belizario de Oliveira, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 49 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Ricardo Custodio Dias, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 50 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Marcelo Luiz Santos, pelos relevantes serviços 
prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 51 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Juraciara Souza Mendes da Silva, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 52 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Evelyn Karoline de Almeida Comiano, 
pelos relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 53 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sr. Gabriel Marcelus Leitão Ceia da Costa, 
pelos relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 54 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. João Felipe Drumond Espíndola de Freitas, 
pelos relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 55 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Walkyr do Nascimento, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 56 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Márcia Cristina Vaz, pelos relevantes serviços 
prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 57 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Marcelo de Menezes Nogueira, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 58 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Ronaldo Ferreira Soares, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 59 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Bernardo Chim Rossi, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 60 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Carlos Alberto Lube Junior, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 61 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Fernando Luiz Peixoto Freijanes, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 62 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. José Marcio Soares Goulart Portugal, 
pelos relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 63 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Luciano da Silva Martins, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 64 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Lucas da Silva Venito, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 65 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Luciano Vieira Mendes, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 66 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Vicente Semi Assan Salek, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 67 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Thiago de Souza Ribeiro Gonçalves 
Francisco, pelos relevantes serviços prestados a este Município o Título 
Honorífico de Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 68 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Marco Antônio dos Santos Almeida, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadão Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 69 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Márcio Carlos de Souza, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 70 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Bruna de Oliveira, pelos relevantes serviços 
prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 71 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Maria Eliane Santos de Morais, pelos 
relevantes serviços prestados a este Município o Título Honorífico de 
Cidadã Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário
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RESOLUÇÃO Nº 72 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado a Sra. Marlene de Souza Ribeiro, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadã 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 73 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Allan Coelho Louzada, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 74 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

“OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO MANGARATIBENSE”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA DIRETORA 
PROMULGA a seguinte 

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O  :

Art. 1º - Fica outorgado ao Sr. Cidlei Pereira da Silva, pelos relevantes 
serviços prestados a este Município o Título Honorífico de Cidadão 
Mangaratibense.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Mangaratiba, 23 de outubro de 2025.

Nilton Carlos Santiago Barros
(Nilton Santiago)

Presidente

Mair Araújo Bichara
(Dr. Mair)

Vice-Presidente

Cecília Ribeiro Cabral
(Cecília Cabral)

1ª Secretária

Josué dos Santos
(Josué Té)

2º Secretário

PORTARIA N. º 255/2025.

“Designa o responsável pela fiscalização do contrato do processo 
administrativo nº 691/2022, regidos pela Lei nº 14.133/2021, da Câmara 
Municipal de Mangaratiba-RJ.”

O Presidente da Câmara Municipal de Mangaratiba – RJ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Constituição 
Federal e, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
nº. 14.133, de 2021, – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual 
dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração,

RESOLVE:

Art. 1º. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor EDIMAR 
TAVARES DA SILVA, matrícula nº. 032, para o 4º termo adivitivo ao 
contrato 017/2022 referente ao Processo Administrativo nº 691/2025 – 
Pregão Presencial nº. 012/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
DE COPEIRAGEM, MOTORISTA E ARTÍFICE DE SERVIÇOS GERAIS 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA. conforme Contrato 
Administrativo nº. 017/2022.
Art. 2º. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, pela administração, aceita as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade 
e emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão 
acompanhadas das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.
Art. 3º. - O Fiscal nomeado receberá pelo Setor de Compras, imediatamente 
após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, 
do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua 
respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-
lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
Art. 4º. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato acesso amplo e irrestrito aos 
autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo ao dia 10 de outubro de 2025, revogadas as disposições 
contrárias.
Art. 6º. - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Mangaratiba, 27 de outubro de 2025.

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS 
PRESIDENTE
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PORTARIA N. º 256/2025.

“Designa o responsável pela fiscalização do contrato do processo 
administrativo nº 540/2025, regidos pela Lei nº 14.133/2021, da Câmara 
Municipal de Mangaratiba-RJ.”

O Presidente da Câmara Municipal de Mangaratiba – RJ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Constituição 
Federal e, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
nº. 14.133, de 2021, – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual 
dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração,

RESOLVE:

Art. 1º. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO a servidora Natalia Tavares 
de Andrade, matrícula nº. 039, para o contrato referente ao Processo 
Administrativo nº 540/2025 - Dispensa de Licitação nº. 009/2025, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BUFFET, COM A FINALIDADE DE SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, 
conforme Contrato Administrativo nº. 012/2025.
Art. 2º. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, pela administração, aceita as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade 
e emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão 
acompanhadas das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.
Art. 3º. - O Fiscal nomeado receberá pelo Setor de Compras, imediatamente 
após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, 
do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua 
respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-
lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
Art. 4º. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato acesso amplo e irrestrito aos 
autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com data 
retoatiava a partir do dia 27 de outubro de 2025, revogadas as disposições 
contrárias.
Art. 6º. - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Mangaratiba, 27 de outubro de 2025.

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS 
PRESIDENTE

PORTARIA N. º 257/2025.

“Designa o responsável pela fiscalização do contrato do processo 
administrativo nº 368/2025, regidos pela Lei nº 14.133/2021, da Câmara 
Municipal de Mangaratiba-RJ.”

O Presidente da Câmara Municipal de Mangaratiba – RJ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno e pela Constituição 
Federal e, CONSIDERANDO o disposto no art. 117, “caput” da Lei Federal 
nº. 14.133, de 2021, – Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual 
dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração,

RESOLVE:

Art. 1º. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO a servidora Natalia 
Tavares de Andrade, matrícula nº. 039, para o contrato referente ao 
Processo Administrativo nº 368/2025 – Pregão eletrônico SRP nº. 013/2025, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ALUGUEL DE VEÍCULO INCLUINDO OS ENCARGOS 
CONFORME PREVISTO NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA., 
conforme Contrato Administrativo nº. 013/2025.
Art. 2º. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, pela administração, aceita as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade 
e emitir respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada;
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento;
XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão 
acompanhadas das certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.
Art. 3º. - O Fiscal nomeado receberá pelo Setor de Compras, imediatamente 
após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, 
do Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua 
respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-
lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
Art. 4º. - Fica garantido ao Fiscal do Contrato acesso amplo e irrestrito aos 
autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com data 
retroativa a partir do dia 27 de outubro de 2025, revogadas as disposições 
contrárias.
Art. 6º. - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Mangaratiba, 27 de outubro de 2025.

NILTON CARLOS SANTIAGO BARROS 
PRESIDENTE
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